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O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA), no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº 
8.069/1990, bem como a Lei Municipal nº 9.678/2004 e a Resolução nº 006/2006 – CMDCA que dispõe sobre o seu Regimento Interno, e 
considerando: 
 
- a dinâmica e prazos para a realização das atividades e demandas do CMDCA por meio de Comissões, representações, dentre outras formas de 
participação; 
 
- a importância de paridade entre os membros das Comissões e demais representações do Conselho; 
 
- o contido na Resolução nº 095/2019 – CMDCA, de 20 de dezembro de 2019, que designou os membros do CMDCA para composição de Comissões, 
Comitês, Grupos de Trabalho, representações e outros; 
 
- a deliberação favorável da Plenária na reunião ordinária, realizada no dia 26 de agosto de 2021; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º- Alterar o Art. 1º da Resolução nº 095/2019 e designar membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para a 
seguinte representação: 
Comissão de Divulgação:  
- Marcos Antonio de Moraes em substituição à Lilian Mara Consolin Poli de Castro 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação, devendo ser publicada. 
  
Londrina, 01 de setembro de 2021. Magali Batista de Almeida – Presidente. 
 

CACS/FUNDEB - CONSELHO MUNICIAPL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB DE 

LONDRINA 
REGIMENTO 

 
Considerando a necessidade de adequação à legislação vigente, bem como as atuais necessidades do Colegiado, submetemos a presente minuta 
de adequação do Regimento Interno do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle  Social do FUNDEB de Londrina, para apreciação do 
Conselho Pleno. 
 
REGIMENTO INTERNO 
 
CAPÍTULO I   
DO CARÁTER, FINALIDADES E COMPETÊNCIAS   
 
Art. 1º O presente Regimento Interno estabelece normas de organização e funcionamento do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle  Social do FUNDEB em Londrina.  
 
Art. 2º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, instituído pela Lei Municipal nº 13.206 de 31 de março de 2021, 
é organizado na forma de órgãos colegiados e possui as finalidades de acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos 
financeiros do FUNDEB do Município de Londrina.   
 
Art. 3º Compete ao Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB:   
I- elaborar seu Regimento Interno a ser aprovado em Sessão Plenária, bem como promover sua reformulação por meio de aprovação por ⅔ 
(dois  terços) de seus conselheiros;  
II - examinar regularmente os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à 
conta do Fundo;  
III- supervisionar a realização do censo escolar, emitindo parecer a respeito no que se refere às atividades de competência do Poder Executivo 
Municipal, relacionadas aos  preenchimentos e encaminhamentos dos formulários de coleta de dados, especialmente no que tange ao cumprimento 
dos prazos estabelecidos;  
IV- supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual do Município, especialmente no que se refere à adequada alocação dos recursos 
do  FUNDEB, observando-se o cumprimento dos percentuais legais de destinação dos recursos;   
V- acompanhar, mediante verificação de demonstrativos gerenciais disponibilizados pelo Poder Executivo, o fluxo e a utilização dos recursos 
do  FUNDEB, conforme disposto no art. 36 da Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020;   
VI- requisitar do Poder Executivo Municipal a disponibilização da prestação de contas da aplicação dos recursos do FUNDEB, em tempo hábil 
à  análise e manifestação do Conselho no prazo regulamentar; 
VII - elaborar parecer sobre as prestações de contas da utilização dos recursos do Fundo, o qual deverá ser apresentado ao Poder Executivo Municipal 
em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo para a prestação de contas ao Tribunal de Contas do Paraná;  
VIII- manifestar-se, mediante parecer gerencial, sobre as prestações de contas do Município, de forma a restituí-las ao Poder Executivo Municipal  em 
até trinta dias antes do vencimento do prazo para sua apresentação ao Tribunal de Contas competente, conforme parágrafo único do art. 31 da  Lei 
14.113 de 25 de dezembro de 2020;   
IX- observar a correta aplicação do mínimo de 70% dos recursos do Fundo na remuneração dos profissionais em exercício do 
magistério,  especialmente em relação à composição do grupo de profissionais, cujo pagamento é realizado com essa parcela mínima legal de 
recursos;   
X- requisitar o fiel cumprimento do plano de carreira e remuneração do magistério de rede municipal de ensino;  
XI- Acompanhar a aplicação, emitindo parecer a respeito de sua aplicação, dos recursos federais transferidos à conta do:  
a) Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE;  
b) recursos federais à conta do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos – PEJA, analisando 
a prestação de contas dos recursos e emitindo parecer a respeito de sua aplicação;  
XII- Analisar e acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos mediante o Programa de Ações Articuladas – PAR, bem como outros 
recursos federais transferidos em programas voluntários do FNDE/MEC;  
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XIII- Acompanhar a aplicação dos recursos do Fundeb transferidos e/ou aplicados nas instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 
fins lucrativos e conveniadas com o Município.  
 
Art. 4º. Para o cumprimento de suas atribuições o Conselho poderá, sempre que julgar necessário:  
I – apresentar à Câmara Municipal, ao Tribunal de Contas do Estado, ao Ministério Público, manifestação formal acerca dos registros contábeis e 
dos demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento no site da internet do Município;  
II – convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário Municipal da Educação ou autoridade educacional competente, para prestar 
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, ou em prazo menor, se justificada a urgência;  
III – requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais deverão ser concedidos em prazo não superior a 20 (vinte) dias, referentes a:  
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com recursos do Fundo;  
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar aqueles em efetivo exercício na educação infantil e ensino 
fundamental, incluindo os que estão em disponibilidade para instituições conveniadas;  
c) convênios com as instituições conveniadas;  
d) outras informações necessárias ao desenvolvimento de suas atribuições.  
IV – realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes:  
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares com recursos do Fundo, ou em construções com recursos 
financeiros do FNDE/MEC; 
b) a adequação do serviço de transporte escolar;  
c) a utilização em benefício da Rede Municipal de Ensino de bens adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.  
V- zelar pela observância dos critérios e condições estabelecidas para exercício da função de conselheiro, especialmente no que tange 
aos  impedimentos para integrar o Conselho e para o exercício da presidência e vice-presidência do colegiado descrito nos parágrafos 5º e 6º do 
artigo 34 da Lei 14.113/2020;   
VI- requisitar junto ao Poder Executivo Municipal, a infraestrutura e as condições materiais necessárias à execução plena das competências 
do  Conselho, com base no disposto no parágrafo 4º artigo 33 da Lei 14.113/2020;   
 
VII- articular-se com o Conselho Municipal de Educação- CMEL e com o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE;   
VIII- eleger o Presidente, o Vice-Presidente do FUNDEB por votação direta;   
IX- declarar a vacância do mandato do conselheiro, nos termos desta Lei e do Regimento Interno do Conselho;   
X - apreciar e deliberar sobre questões omissas no seu Regimento Interno;   
XI - exercer outras atribuições previstas na legislação federal ou municipal, ou decorrentes de suas funções.   
 
§ 1º O Conselho deve atuar com autonomia, sem vinculação ou subordinação institucional ao poder Executivo Municipal e será renovado 
periodicamente ao final de cada mandato de 4 (quatro) anos dos seus membros.   
 
§ 2º As decisões tomadas pelo Conselho deverão ser levadas ao conhecimento do Poder Público Municipal e da Comunidade.  
 
CAPÍTULO II   
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO   
 
Art. 5º. O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído por membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme 
representação e indicação a seguir discriminados: 
I – 2 (dois) representantes do Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional 
equivalente;  
II – 1 (um) representante dos professores da educação básica pública municipal;  
III – 1 (um) representante dos diretores das escolas de educação infantil e ensino fundamental da rede municipal de ensino;  
IV – 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas pertencente ao quadro da Secretaria Municipal de Educação 
ou órgão educacional equivalente;  
V – 2 (dois) representantes dos pais de alunos da rede municipal de ensino;  
VI – 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas. 
 
§ 1º: Integrarão ainda o Conselho Municipal do Fundeb, quando houver:  
I – 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação (CMEL);  
II – 1 (um) representante do Conselho Tutelar;  
III – 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;  
IV – 1 (um) representante das escolas do campo. 
 
§ 2º A cada membro titular corresponderá um suplente.  
 
§ 3º A nomeação dos membros ocorrerá a partir da indicação ou eleição por parte dos segmentos ou entidades previstas neste artigo. 
 
§ 4º Caberá aos membros suplentes completar o mandato do titular e substituí-lo em suas ausências e impedimentos.  
 
Art. 6º. Os membros do Conselho serão indicados mediante os seguintes critérios:  
I – os representantes do Poder Executivo, serão indicados diretamente pelo Prefeito Municipal;   
II – o representante dos profissionais do magistério pela entidade de classe (Sindicato ou Associação), ou, não havendo, indicado pelos seus pares 
em assembleias realizadas nas escolas;  
III – o representante dos diretores também deverá ser indicado após reunião de todos os interessados;  
IV – o representante dos servidores pela entidade de classe (Sindicato ou Associação), ou, não havendo, indicado pelos seus pares em assembleia;  
V – a Associação de Pais, Professores e Funcionários – APMF e/ou Conselho Escolar deverá indicar os representantes dos pais de alunos;  
VI – o Conselho Tutelar indicará seu representante, após reunião de todos os interessados;   
VII – o Conselho Municipal de Educação de Londrina indicará seu representante após deliberação em reunião designada para a referida escolha.   
 
§1º As organizações da sociedade civil a que se refere o inciso III, do parágrafo primeiro, do Art. 4º, devem possuir as seguintes características e 
condições:  
I – devem ser organizadas como pessoas jurídicas sem fins lucrativos;  
II – desenvolver atividades direcionadas à população do Município;  
III – devem estar funcionando há pelo menos 1(um) ano;  
IV – não podem figurar como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo Conselho ou como contratadas da Administração do Município a título 
oneroso. 
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§2º Os representantes das escolas de campo serão indicados em reuniões específicas de cada comunidade escolar. 
  
Art. 7º. Se a rede municipal de ensino tiver alunos matriculados no ensino fundamental regular, com idade superior a 16 (dezesseis) anos ou 
emancipado, deve ter na composição do Conselho, 2 (dois) representantes destes alunos. 
 
Parágrafo único. Não havendo alunos nas condições estabelecidas no caput deste artigo, o Município poderá, a seu critério, permitir a presença de 
aluno com idade inferior, para acompanhar as sessões, apenas com direito a voz. 
 
Art. 8º. A eleição ou indicação dos representantes titulares das classes e entidades que compõem o Conselho e seus suplentes deverá ocorrer nos 
10 (dez) primeiros dias do mês de dezembro do segundo ano do mandato do Prefeito.  
 
Art. 9º. O Executivo Municipal baixará decreto de nomeação dos membros do Conselho Municipal do Fundeb, indicando o período do mandato.  
 
Art. 10. O mandato dos membros do Conselho do Fundeb será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o próximo mandato, e terá início na 
data de 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito e término em 31 de dezembro do segundo ano do mandato posterior. 
 
Art. 11. Os membros do Conselho Municipal do Fundeb não poderão ser substituídos durante o mandato, salvo se o representante se desligar do 
quadro de pessoal e/ou se solicitar sua retirada do Conselho ou for destituído nos termos em que dispuser o Regimento Interno.  
 
Art. 12.  São impedidos de integrar o Conselho Municipal do Fundeb, conforme disposto no art. 7º da Lei nº 13.206/2021:   
I – o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau; 
II- tesoureiro, contador ou funcionário de empresas de assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou 
controle  interno dos recursos do FUNDEB, bem como seus cônjuges, parentes consanguíneos ou afins até terceiro grau;  
III – estudantes menores de 16 (dezesseis) anos ou que não sejam emancipados;  
IV – pais de alunos ou representantes da sociedade civil que:    
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do Poder Executivo Municipal; 
b) prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder Executivo Municipal.  
 
Art. 13. O resultado do processo de homologação da condição de Conselheiros Eleitos às vagas de Conselheiro Municipal de Acompanhamento 
e  Controle Social do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica, CACS / FUNDEB de Londrina será publicado no quadro de editais da 
sede  administrativa do CACS / FUNDEB, em dia e hora previstos em edital específico, bem como na página dos Conselhos Municipais - CACS 
/  FUNDEB. 
 
Art. 14. O(A) Presidente do Conselho será eleito(a) pelos seus pares na primeira reunião do colegiado, sendo impedido(a) de ocupar a função os 
dois representantes indicados pelo Poder Executivo Municipal.  
 
Parágrafo único. O Presidente do Conselho indicará diretamente o seu Vice-Presidente, que o substituirá em suas faltas e impedimentos, bem como 
o(a) Secretário(a) dentre os conselheiros, salvo se o órgão da educação municipal disponibilizar um servidor para esta função.  
 
CAPÍTULO III   
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL   
 
Art. 15. O Conselho Municipal do CACS / FUNDEB possui a seguinte estrutura:   
I - Conselho Pleno:   
a) Plenário;   
b) Mesa Diretora;  
b. 1- Presidente;  
b. 2 - Vice-Presidente;  
b. 3 - Secretário;  
 
§1º. Os cargos de constituição do CACS / FUNDEB, Conselho Pleno, Presidência serão ocupados pelos conselheiros homologados, os quais 
serão  submetidos à eleição direta por seus pares.   
 
§ 2º. Os cargos que compõem a equipe técnica à realização de apoio do CACS / FUNDEB serão supridos pelo Poder Executivo Municipal, 
por  intermédio da Secretaria Municipal de Educação, a qual dará apoio logístico às atividades do Conselho, por meio de cessão de espaço 
físico, mobiliário, equipamentos, equipamentos de informática, internet, material de expediente, material de consumo e cessão de servidores de 
carreira.   
 
CAPÍTULO IV   
DAS COMPETÊNCIAS 
   
SEÇÃO I   
DO PLENÁRIO   
 
Art. 16. O Conselho Pleno compreende o Plenário e a Mesa Diretora.   
 
Art. 17. O Plenário é órgão deliberativo e instância máxima do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, 
sendo  composto por todos os conselheiros.   
 
Art. 18. Ao Plenário compete:   
I - eleger o Presidente, o Vice-Presidente do CACS / FUNDEB por votação direta;   
II - discutir procedimentos e baixar atos relativos ao funcionamento do Conselho;   
III - analisar e decidir sobre:   
a) pedido de justificativa de ausência de Conselheiro à sessão plenária;   
b) licença em geral, superior a um dia de ausência;   
c) vacância expressa ou tácita, conforme Regimento.   
IV - alterar e aprovar as pautas e atas das sessões do Conselho:  
a) votar pela inclusão de pauta de assuntos novos, podendo ser incluídos na sessão ou em nova pauta, subordinados à maioria relativa de votos;   
b) julgar os recursos interpostos contra decisões do Presidente, ou de atos decorrentes do Executor.   
V - votar ao término de cada ano de trabalho o calendário e plano de trabalho do ano vindouro;  
VI - as decisões do Conselho Pleno serão tomadas por maioria absoluta dos Conselheiros Titulares, respeitadas as exceções previstas.   
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Parágrafo único. São integrantes do plenário os Conselheiros Titulares e os Conselheiros Suplentes, sendo que na presença do Titular somente  este 
terá direito a voto. 
   
SEÇÃO II   
DA MESA DIRETORA   
 
Art. 19. A Mesa Diretora é órgão de coordenação, manutenção da ordem e encaminhamento dos trabalhos do Conselho Pleno em sessão plenária.   
 
Art. 20. A Mesa Diretora é composta pelos seguintes cargos:   
a) Presidente;   
b) Vice-Presidente.  
 
Art. 21. Os membros da Mesa Diretora serão eleitos pelo Conselho Pleno para um mandato de quatro anos.   
 
Art. 22. A Mesa Diretora, em auxílio ao Presidente, será responsável pela:   
I - convocação, coordenação geral e votações, manutenção da ordem e encaminhamento dos trabalhos desenvolvidos em sessão plenária ordinária 
ou extraordinária;   
II - formulação, organização e remessa da pauta de reuniões aos conselheiros;   
III - encaminhamento e providências determinadas pelo Plenário;   
IV - recebimento e registro de todas as correspondências encaminhadas à Presidência no decorrer da sessão plenária.   
V -lavratura das atas das Sessões Plenárias com apoio da equipe da Diretoria Executiva.  
 
Art. 23. Compete ao Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, na qualidade de 
autoridade  administrativa, e ao vice, por delegação:   
I - cumprir e fazer cumprir o presente Regimento;   
II - representar o CACS / FUNDEB em juízo e fora dele;   
III - assinar correspondências oficiais expedidas pelo CACS / FUNDEB, durante a vigência do mandato;   
IV - convocar sessões ordinárias e extraordinárias de trabalho do Conselho;   
V - fixar pauta para as reuniões, submeter ao Pleno e dirigir a votação da ordem das questões que serão objeto de cada sessão plenária;   
VI - dirigir as discussões, concedendo a palavra aos conselheiros, coordenando os debates e neles intervindo para esclarecimentos;   
VII - providenciar junto ao Poder Público Municipal a designação de funcionários, alocação de bens e liberação de recursos necessários 
ao  funcionamento do Conselho;   
VIII - exercer outras atribuições inerentes ao cargo e compatíveis com as finalidades do Conselho;   
IX - presidir as sessões plenárias, supervisionar e coordenar todos os trabalhos do Conselho objetivando a realização de suas finalidades 
e  competências;   
X - impedir debates que inviabilizem os trabalhos durante o período de votação;   
XI- resolver questões de ordem;   
XII - acompanhar os trabalhos da Assessoria Técnica do Colegiado, determinando, inclusive, a realização de estudos técnicos, cuja 
necessidade  tenha sido indicada pelo Pleno;   
XIII - comunicar, expressamente, às entidades representadas, as ausências dos conselheiros, conforme previsto neste Regimento, assim como 
os  casos de vacância;   
XIV- convocar os conselheiros suplentes nos casos previstos neste regimento;   
XV- aplicar penalidades administrativas aos conselheiros, bem como assinar a perda de mandato de conselheiro, nos termos deste 
regimento,  garantindo ampla defesa e direito do contraditório;   
XVI - convocar sessão de eleição do Presidente, do Vice-Presidente; 
XVII - tomar decisões em caso de urgência "ad referendum" do Plenário, devendo submetê-las na reunião subsequente;   
XVIII – propor ao Plenário alterações no Regimento. 
 
Parágrafo único. O presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB é conselheiro eleito pelo conselho  pleno, 
sendo vedada a ocupação de referido cargo pelos representantes do poder executivo municipal, conforme disposto no art. 10 da Lei 13.206 de 31 de 
março de 2021. 
 
Art. 24. Compete privativamente ao Presidente:  
I - convocar sessão de eleição do Presidente, do Vice-Presidente; 
II - dar posse aos conselheiros eleitos e à Vice-Presidência;   
III - comunicar, expressamente, às entidades representadas, as ausências dos conselheiros, conforme previsto neste Regimento, assim como 
os  casos de vacância;   
IV - convocar os conselheiros suplentes nos casos previstos neste regimento;   
V - assinar a perda de mandato de conselheiro, nos termos deste regimento, garantindo-lhe ampla defesa e direito do contraditório;   
VI - constituir grupos de trabalho para acompanhar a proposta orçamentária e os planos de aplicação de recursos do Conselho;   
VII - apresentar, para apreciação do plenário do Conselho, a proposta orçamentária para o exercício financeiro seguinte e prestação de contas 
do  exercício findo;   
VIII - autorizar despesas;   
IX - exercer o voto de qualidade;   
X - convocar os membros do Conselho para reuniões ordinárias e extraordinárias;   
XI - presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos do Conselho, promovendo as medidas necessárias à consecução das suas finalidades;   
XII - coordenar as discussões e tomar os votos dos membros do Conselho;   
XIII - dirimir as questões de ordem;   
XIV - expedir documentos decorrentes de decisões do Conselho;   
XV - aprovar “ad referendum” do Conselho, nos casos de relevância e de urgência, matérias que dependam de aprovação do colegiado;   
XVI - representar o conselho em juízo ou fora dele.  
  
Art. 25. Compete ao Vice-Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB:  
I - auxiliar a Presidência em todas as atribuições definidas no artigo 18;   
II - substituir o presidente em suas ausências ou impedimentos, com todos os direitos e deveres inerentes ao exercício da Presidência.   
 
Parágrafo único. Quando da vacância da Presidência, o Vice-Presidente permanecerá no exercício do mandato do Presidente até que seja  realizada 
nova eleição, no prazo máximo de 90 dias.   
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Art. 26. Em caso de vacância por renúncia, desligamento ou impedimento de qualquer um dos integrantes da mesa diretora, a plenária procederá a 
uma  nova eleição.  
 
Parágrafo único: Verificada a vacância da Presidência ou da Vice-Presidência, proceder-se-á a eleição do respectivo substituto a fim de completar 
o mandato. 
 
SEÇÃO III 
DIRETORIA EXECUTIVA  
 
Art. 27. O CACS / FUNDEB terá em sua estrutura organizacional uma Diretoria Executiva, diretamente subordinada à Presidência.   
 
§ 1º. A Diretoria Executiva constitui-se em instância de assessoramento e de apoio administrativo nas atividades do CACS/ FUNDEB. 
 
§ 2º. A Diretoria Executiva será composta por servidor de carreira do magistério do Município de Londrina, disponibilizado pelo órgão executor 
do  Sistema Municipal de Ensino e referendado em sua movimentação funcional pelo Conselho Pleno.   
 
Art. 28. São incumbências da Diretoria Executiva:   
I - programar e dirigir as atividades relativas à divulgação, recepção, expedição, controle, comunicação, reprografia, arquivo, orçamento e finanças;   
II - prestar assessoramento administrativo ao Presidente em sessões plenárias ou atividades de rotina do CACS / FUNDEB;   
III - executar outras tarefas correlatas que lhe forem conferidas pelo Presidente;   
IV - planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades administrativas do Conselho, articulando-se com os demais órgãos;   
V - executar as determinações emanadas da Presidência, bem como as decisões da Plenária;   
VI - preparar a pauta das sessões plenárias juntamente com o Presidente, encaminhando as respectivas convocações;   
VII - conhecer das correspondências do Conselho e acompanhar os atos oficiais expedidos;   
VIII - revisar a divulgação das decisões e atividades do Conselho;   
IX - determinar as providências necessárias para a realização das sessões plenárias;   
X - buscar articulação com outros órgãos do Município objetivando o melhor desempenho do Conselho;   
XI - despachar com o Presidente e dar-lhe conhecimento dos trabalhos, providências, processos e prazos em andamento no Conselho;   
XII - controlar e verificar a frequência e escala de férias dos servidores em função na sede administrativa do Conselho;   
XIII - controlar os trabalhos de digitação dos atos oficiais e demais documentos inerentes às atividades do Conselho;  
XIV - dirigir os serviços de limpeza e conservação das dependências e equipamentos do Conselho;   
XV- dirigir o trabalho de seleção, aquisição, registro, catalogação e conservação de livros, periódicos e publicações de natureza técnica 
e  educacional;   
XVI - dirigir a organização e manutenção do acervo memorial do Conselho;   
XVII - dirigir a execução e o controle do serviço de referência e de empréstimo de livros, periódicos, publicações e documentos arquivados 
no  Conselho;   
XVIII - dirigir a equipe que compõe a Diretoria Executiva;   
XIX - exercer outras atividades correlatas às suas funções.   
 
Art. 29. A Secretaria Executiva, diretamente subordinada à Diretoria Executiva, constitui-se em instância operacional e de apoio administrativo.   
 
Parágrafo único. A Secretaria Executiva é constituída por servidores públicos municipais  disponibilizados pelo órgão executor do Sistema Municipal 
de Ensino e referendados pelo Conselho Pleno.   
 
Art. 30. São atribuições da Secretaria Executiva:   
I - programar e operacionalizar as atividades relativas à divulgação, recepção, expedição, controle, comunicação, reprografia, arquivo, orçamento 
e  finanças;   
II - prestar apoio administrativo à Diretoria Executiva em sessões plenárias ou atividades de rotina do CACS / FUNDEB;   
III - executar outras tarefas correlatas que lhe forem conferidas pelo Diretor (a) Executivo (a);   
IV - assessorar o (a) Diretor (a) em assuntos pertinentes à Secretaria Executiva;   
V - executar as determinações emanadas da Diretoria Executiva, bem como as decisões da Plenária;   
VI - operacionalizar a pauta das sessões plenárias juntamente com o Diretor (a) Executivo (a), encaminhando as respectivas convocações;   
VII - elaborar e executar os trabalhos de digitação dos atos oficiais e demais documentos expedidos pelo Conselho;   
VIII - divulgar as decisões e atividades do Conselho;   
IX - realizar as providências necessárias para a realização das sessões plenárias;   
X - realizar a atualização do cadastro das instituições pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino, fornecendo quando requerido, 
informações  pertinentes;   
XI - verificar os serviços de limpeza e conservação das dependências e equipamentos do Conselho;   
XII - realizar o trabalho de seleção, aquisição, registro, catalogação e conservação de livros, periódicos e publicações de natureza técnica 
e  educacional;   
XIII - realizar a organização e manutenção do acervo memorial do Conselho;   
XIV - realizar a execução e o controle do serviço de referência e de empréstimo de livros, periódicos, publicações e documentos arquivados 
no  Conselho;   
XV - realizar em tempo hábil, o levantamento bibliográfico solicitado pelos Conselheiros;   
XVI - exercer outras atividades correlatas às suas funções.   
XVII - o controle dos registros de frequência dos conselheiros;   
XVIII - a preparação das pastas dos conselheiros conforme a pauta;   
XIV - a lavratura de ata das sessões plenárias quando solicitado;   
XV - à instrução de processos destinados a atender as diligências determinadas pelo Presidente do Conselho;   
XVI - o registro e controle de documentos e pareceres.   
 
Art. 31. A Assessoria Técnica Educacional, diretamente subordinada à Diretoria Executiva, tem a finalidade de prover o Conselho de Apoio Técnico.  
  
§1º A Assessoria Técnica Educacional, é constituída por servidores públicos municipais com formação superior, especializados em 
assuntos  educacionais, jurídicos e de planejamento, com comprovada experiência educacional, disponibilizados pelo órgão executor do Sistema 
Municipal  de Ensino e referendados pelo Conselho Pleno.   
 
§2º O corpo jurídico será suprido e custeado pelo executor em demandas específicas do CACS/FUNDEB.   
 
§ 3º A movimentação funcional dos servidores cedidos ao desempenho das funções da equipe técnica deverá ser precedida de consulta e  referendo 
do Conselho Pleno, exceto nos casos de vacância a pedido.   
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§4º. A Assessoria Técnica Educacional, deverá ser ocupada por servidor de carreira ocupante do quadro do magistério com graduação na área 
de  educação, a fim de proceder estudos, instruir processos e emitir opinativos técnico-educacionais subsidiando o trabalho de Comissões, 
da  Presidência e do Pleno.   
 
Art. 32. Compete à Assessoria Técnica Educacional:   
I - assessorar a Presidência, a Plenária e as Comissões, nos assuntos e atividades de natureza técnico educacional, jurídica, administrativa e 
de  planejamento;   
II - contribuir na elaboração do Plano Anual de Trabalho e na proposta orçamentária do Conselho;   
III - participar de reuniões e realizar estudos técnico-educacionais e pesquisas sobre assuntos de interesse do Conselho, necessários à tomada 
de  decisões;   
IV - analisar os processos em tramitação no Conselho, fornecendo opinativos técnico-educacionais, demais subsídios necessários à tomada 
de  decisões, sugerir as devidas diligências para complementação e instrução dos processos, conforme as normas do Conselho, antes de 
serem  apreciados e votados pela Plenária;   
V - promover o devido encaminhamento dos processos em diligência;   
VI - propor medidas com vistas à melhoria das técnicas e dos métodos de trabalho;   
VII - contribuir com as Comissões na verificação das condições de funcionamento de cursos e nos estudos designados pela Presidência;    
VIII - manter intercâmbio com os setores que fornecem dados subsidiários à tomada de decisões pelo Conselho;   
IX - analisar as estatísticas e demais dados do ensino, nos níveis de abrangência do Sistema Municipal de Ensino;   
X - executar outras atividades que lhe forem atribuídas atinentes às competências do Conselho e as que forem solicitadas pela Diretoria Executiva 
e  Presidência.   
 
CAPÍTULO VI  
DAS SESSÕES E ATOS DO CONSELHO   
 
Art. 33. O Plenário reunir-se-á uma vez ao mês, em sessão plenária, para apreciação dos assuntos de  rotina do Conselho, por convocação do 
Presidente ou de um terço dos conselheiros.   
 
Art. 34. As sessões plenárias somente realizar-se-ão com a presença da maioria absoluta dos conselheiros, sendo o quórum apurado no início 
da  sessão e a cada deliberação do colegiado.   
 
§1º. Entende-se por maioria absoluta, a metade mais um do total dos conselheiros que compõem o Conselho.   
 
§2º. Entende-se por maioria relativa, a metade mais um dos conselheiros presentes na sessão.  
 
§3º. A reunião não será realizada se o quórum não se completar até 30 (trinta) minutos após a hora designada, lavrando-se termo que mencionará 
os conselheiros presentes e os que justificadamente não compareceram.   
 
§4º. Quando não for obtida a composição de quórum, na forma do parágrafo anterior, será convocada nova reunião, a realizar-se dentro de dois  dias, 
para a qual ficará dispensada a verificação de quórum.   
 
§5º. As reuniões serão secretariadas pela equipe da Diretoria Executiva.  
 
Art. 35. As decisões nas reuniões serão tomadas pela maioria dos membros presentes.   
 
Art. 36. Cabe ao presidente o voto de desempate nas matérias em discussões e votações.   
 
Art. 37. As decisões do conselho serão registradas em ata.   
 
Art. 38. Todas as decisões do Conselho poderão ser simbólicas ou nominais, a critério do colegiado.   
 
§1º. Os resultados da votação serão comunicados pelo presidente.  
 
§2º. A votação nominal será realizada pela chamada dos membros do Conselho.   
 
Art. 39. As sessões serão presididas pelo Presidente que com o auxílio operacional da Mesa Diretora dirigirá os trabalhos, concederá a palavra 
aos conselheiros, intervirá nos debates sempre que necessário, velará pela ordem no recinto e resolverá soberanamente as questões de ordem e 
as  reclamações, podendo delegar a decisão ao Plenário.   
 
Art. 40. O Presidente será substituído, em suas faltas e impedimentos, pelo Vice-Presidente.  
 
Art. 41. Na hora regimental, verificada a presença de Conselheiros em número mínimo exigido, o Presidente declarará aberta a sessão.   
 
§1º. Os procedimentos previstos para abertura da Sessão Plenária aplicam-se a todas as modalidades de sessões do CACS / FUNDEB 
previstas  neste Regimento.   
 
§2º. A sessão plenária é o tempo de trabalho dos conselheiros reunidos destinado ao desenvolvimento dos assuntos que compõem a ordem do dia.   
 
§3º. A sessão plenária ordinária e extraordinária terá a duração de quatro horas, podendo haver prorrogação do horário de acordo com a necessidade 
do  plenário.   
 
§4º. A sessão poderá ser suspensa por prazo certo, ou encerrada antes da hora regimental, no caso de esgotamento da pauta dos trabalhos, ou  em 
decorrência de atos que assim o exijam, por iniciativa do Presidente ou da maioria do Plenário.   
 
Art. 42. As sessões plenárias poderão ser ordinárias, extraordinárias, especiais ou solenes.   
 
Art. 43. As sessões plenárias ordinárias, previamente designadas em calendário, para apreciação dos assuntos de rotina do Conselho. 
 
Art. 44. As sessões extraordinárias poderão ocorrer sempre que se verificar o caráter de urgência e serão convocadas com antecedência mínima de 
24 horas.   
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§1º. Requerida expressamente a sessão extraordinária, sem que o Presidente a convoque no prazo de 24 horas a contar minuto a minuto 
do  protocolo, competirá ao Vice-Presidente e, na falta deste, a qualquer dos conselheiros, promovê-la em igual prazo.   
 
§2º. Nas sessões extraordinárias somente poderão ser discutidos e votados os assuntos que determinaram sua convocação.   
 
Art. 45. As sessões especiais serão destinadas à eleição e posse do novo Presidente e Vice-Presidente.  
 
Art. 46. As sessões solenes destinar-se-ão a comemorações ou homenagens e serão convocadas pela Presidência ou requeridas por 
conselheiro,  neste caso com aprovação do Plenário.   
 
Art. 47. As sessões plenárias serão públicas, podendo os presentes assisti-las, não sendo aceita manifestação verbal, exceto por intermédio de 
um  Conselheiro ou com anuência do pleno.   
 
Art. 48. O Conselho Pleno poderá realizar sessão secreta ou transformar a sessão pública em secreta, por decisão do Plenário.   
 
§1º. A sessão secreta será realizada a portas fechadas, com presença apenas dos conselheiros, sendo admitida outras participações, desde 
que  aprovadas pelo pleno.   
 
§2º. A ata da sessão secreta, será aprovada na mesma sessão, arquivada em  envelope lacrado, datado e rubricado pelos conselheiros presentes.   
 
§3º. Na ata da sessão ordinária do conselho, seguinte à secreta, a referida sessão será mencionada relacionando os nomes dos conselheiros 
que  dela participaram.   
 
§4º. Ao término da sessão secreta, o Plenário resolverá se a matéria tratada será divulgada na íntegra ou de forma sintetizada.   
 
Art. 49. As discussões e decisões das sessões abertas serão integralmente registradas em ata pela Diretoria e ou Secretaria Executiva do CACS / 
FUNDEB e referendada por conselheiro eleito “ad hoc”.   
 
Art. 50. As sessões plenárias constarão de expediente e ordem do dia.   
 
§1º. O expediente abrangerá:   
I - aprovação da pauta;   
II- leitura, votação e aprovação da ata da sessão anterior  
III - avisos, comunicações, registros de fatos, correspondências e documentos de interesse do Plenário e apresentação de proposições;   
IV - consulta ou pedido de esclarecimentos formulados pelos Conselheiros ou pelo Presidente.   
 
§2º. A ordem do dia compreenderá discussão e votação da matéria nela inclusa.   
 
Art. 51. Na discussão da matéria, as falas dar-se-ão por ordem de inscrição, sendo limitado o tempo em três minutos para cada 
intervenção,  descontado o tempo da leitura e da apresentação quando se tratar de relatório, de Parecer ou de Resolução.   
 
Art. 52. Os conselheiros podem se inscrever para intervir nos debates para:   
I - opinar sobre a matéria em discussão;   
II - propor emendas, proposições, requerimentos, reclamações ou explicações;   
III - formular apartes, se autorizados;   
IV - levantar questão de ordem;   
V - encaminhar a votação.   
 
Parágrafo único. Nenhum conselheiro pode usar da palavra sem que esta lhe tenha sido concedida pelo Presidente.   
 
Art. 53. O Conselheiro, ao fazer uso da palavra, não poderá desviar-se do assunto em debate, mencionar matéria vencida, ignorar as advertências da 
Mesa Diretora ou ultrapassar o tempo regimental a que tem direito.  
  
§1º. O conselheiro deverá declarar-se impedido de participar da votação e relatoria de assuntos relativos a:   
I - seu interesse particular ou de parentes consanguíneos ou afins;   
II - de matéria de interesse de pessoas ou instituições das quais é representante civil, procurador ou membro de colegiado;   
 
§2º. O conselheiro poderá declarar-se impedido de participar da votação de assuntos por alegação de foro íntimo, dispensada nesta 
hipótese,  qualquer justificativa.   
 
§3º. Caso o conselheiro vinculado ao que dispõe o caput deste artigo não se declarar impedido e o motivo de seu impedimento for de  conhecimento 
do CACS / FUNDEB, o Plenário poderá declarar seu impedimento.   
 
Art. 54. É facultado ao conselheiro conceder ou não os apartes que lhe forem solicitados, desde que computados no interregno dos três minutos.   
 
Parágrafo único. Negados os apartes pelo conselheiro no uso da palavra, não serão permitidas discussões paralelas.  
 
Art. 55. Em caso de dúvida sobre a interpretação deste Regimento ou quando a discussão ou os trabalhos puderem ser encaminhados de forma 
diferente ou ainda quando a discussão não avançar, qualquer conselheiro poderá levantar questão de ordem, vedados os apartes.   
 
§1º. Se não puder ser resolvida a questão de ordem levantada, o Presidente poderá adiar a decisão da questão para a sessão seguinte.   
 
§2º. Se a questão de ordem levantada e não decidida implicar em modificação do encaminhamento da discussão ou da votação, a matéria ficará  em 
suspenso, para prosseguir, a partir da fase em que estiver, após a decisão da questão de ordem.   
 
Art. 56. De qualquer processo poderá ser concedida vistas ao Conselheiro que a solicitar, ficando este obrigado a apresentar seu voto, por escrito,  na 
sessão seguinte.  
  
§1º. Havendo solicitação de vistas do mesmo processo por mais de um conselheiro, na mesma sessão do Pleno, esta será concedida de 
forma  compartilhada, cabendo à Mesa Diretora o fracionamento de forma equânime aos solicitantes.   
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§2º. A concessão de vistas poderá ser prorrogada por uma vez sendo o processo obrigatoriamente devolvido na segunda sessão, 
imediatamente  posterior à concedida, acompanhada do voto por escrito do conselheiro.   
 
Art. 57. As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria simples, cabendo ao Presidente somente o voto de desempate.   
 
Art. 58. Dependerá do voto da maioria absoluta: 
I - a eleição da Mesa Diretora;   
II - a aprovação da proposta de alteração do Regimento Interno do CACS / FUNDEB.   
 
Art. 59. A votação será simbólica, nominal ou por escrutínio secreto.   
 
§1º. Na votação simbólica, os Conselheiros favoráveis à matéria apresentarão de forma visível seus cartões de identificação.   
 
§2º. Havendo dúvida quanto ao resultado da votação simbólica, poderá ser feita verificação nominal.   
 
§3º. Far-se-á votação nominal a juízo da Mesa Diretora ou por solicitação de qualquer Conselheiro.   
 
§4º. A votação por escrutínio secreto será feita mediante cédulas, recolhidas à urna, à vista do Plenário, e os votos  serão apurados por dois 
escrutinadores designados pelo Presidente.   
 
Art. 60. As declarações de voto não comportarão apartes e deverão ser encaminhadas à Presidência, por escrito, até o término da sessão.   
 
Art. 61. Qualquer Conselheiro presente à votação poderá dela abster-se mediante justificação, computando-se a abstenção como voto em branco.  
 
CAPÍTULO VII   
DOS CONSELHEIROS, ATRIBUIÇÕES E DEVERES 
   
Art. 62. Os conselheiros titulares e suplentes serão eleitos por seus segmentos representativos.  
 
§1º.A função de membro do CACS / FUNDEB não será remunerada, sendo seu exercício considerado relevante serviço prestado à população.   
 
§2º. O segundo suplente só será convocado no caso de vacância do 1º suplente.   
 
§3º. Ao término da Assembleia realizada por cada segmento, deverá ser lavrada a ata contendo a pauta discutida, os membros presentes, o  resultado 
da eleição, os dados pessoais e profissionais dos representantes eleitos do respectivo segmento e a assinatura dos membros presentes.   
 
§4º.Os Conselheiros e suplentes eleitos deverão preencher e assinar o Termo de Anuência onde deverá constar sua qualificação pessoal e 
sua  anuência em assumir o cargo para o qual fora escolhido.   
 
§5º. A ata e o termo de anuência deverão ser entregues à Presidência do CACS / FUNDEB acompanhada de ofício datado e assinado 
pelo  representante legal da entidade.   
 
Art. 63. Os representantes eleitos serão nomeados conselheiros por decreto e empossados pelo Poder Executivo.   
 
§1º. Os conselheiros eleitos para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB deverão residir no Município  de 
Londrina.   
 
Art. 64. Atribuições dos conselheiros:   
I - participar das atividades do conselho;   
II - assistir às sessões e tomar parte nas discussões e deliberações emitidas pelo CACS/ FUNDEB;   
III - solicitar, em reunião, esclarecimentos a respeito dos atos da Mesa Diretora;   
IV - votar e ser votado;   
VI - convocar reunião extraordinária, desde que observadas as disposições regimentais.   
 
Parágrafo único. O conselheiro suplente pode participar das reuniões com direito à voz, não podendo votar quando o conselheiro titular estiver 
presente;   
 
Art. 65. Constituem-se deveres dos conselheiros:   
I - ser assíduo e pontual no comparecimento às sessões ordinárias e extraordinárias do CACS / FUNDEB;   
II - participar das atividades desenvolvidas pelo CACS / FUNDEB e reuniões para a qual for designado;   
III - contribuir para o fortalecimento democrático, ético, técnico e administrativo do CACS / FUNDEB;   
IV - desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que for incumbido guardando sigilo sobre os assuntos e pareceres;   
V - zelar pela manutenção da idoneidade ética e moral do segmento o qual representa, bem como do órgão colegiado que compõe;   
 
Parágrafo único. Os conselheiros não respondem subsidiariamente pelas obrigações do CACS / FUNDEB, exceto quando restar provada a 
prática  culposa ou dolosa de atos danosos ao referido Órgão.   
 
Art. 66. É proibido aos conselheiros titulares ou suplentes:   
I - contrariar os objetivos do referido Conselho;   
II - constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário perante o CACS / FUNDEB;   
III - receber de terceiros qualquer vantagem por trabalhos realizados no CACS / FUNDEB ou pela promessa de realizá-los;   
IV - valer-se de sua qualidade de conselheiro para desempenhar atividades estranhas às funções ou para lograr, direta ou indiretamente, 
qualquer  proveito;   
V - dar entrevistas emitindo opiniões sobre assuntos ainda não apreciados pelo Conselho Pleno, ou ainda fazer referências duvidosas quanto aos  atos 
do Conselho;   
VI - representar ou identificar-se como representante do CACS / FUNDEB sem expressa designação da Presidência;   
VII - permanecer no cargo de conselheiro tendo sido condenado em processo judicial criminal, em sentença transitada em julgado, por prática 
de  crime doloso;  
VIII - posicionar-se em público, na qualidade de conselheiro, facilitando ou sustentando ações que contrariem expressamente disposições 
legais  vigentes.   
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CAPÍTULO VIII   
DA VACÂNCIA   
 
Art. 67. Cada titular terá 01(um) suplente, podendo ser substituído pelo  suplente, o qual assumirá a vaga provisoriamente, em faltas e licenças 
justificadas e aprovadas pelo Pleno.   
 
Parágrafo único: Quando da presença do suplente nas faltas justificadas decorrentes de licenças previstas em lei e férias 
devidamente  comprovadas, a falta do titular não será computada.  
 
Art. 68. O mandato de qualquer conselheiro será considerado extinto, apontando-se pela vacância definitiva do cargo, nos casos de:   
I - morte;   
II - renúncia expressa ou tácita;   
III - licença médica que tenha acarretado afastamento contínuo por mais de um ano;   
IV - procedimento ou ato civil incompatível com o cargo e que comprometa a honorabilidade do mandato e a dignidade das funções;   
V - condenação judicial, por sentença transitada em julgado, que comprometa a honorabilidade do mandato.   
 
Art. 69. A vacância por morte do conselheiro será deliberada a pedido do segmento representado, ou "ex ofício" pela Presidência do Conselho, 
quando de conhecimento público, ambas mediante comprovação do fato por atestado de óbito.   
 
Art. 70. A renúncia ao cargo de conselheiro do CACS / FUNDEB será expressa quando dirigida ao Presidente do Conselho, contendo o nome do 
conselheiro, o segmento o qual representa, o motivo fundamentado do pleito, a data e a assinatura do requerente.   
 
Parágrafo único. A ausência de assinatura do requerente poderá ser suprida por instrumento procuratório particular contendo poderes específicos 
para tal fim, assinado, com firma reconhecida.   
 
Art. 71. A renúncia ao cargo de conselheiro municipal será tácita quando caracterizada pela ausência injustificada deste em 03 (três) sessões 
plenárias consecutivas, em 04 (quatro) sessões plenárias alternadas ou em 06 (seis) sessões Plenárias com faltas justificadas, conforme ano 
calendário, compreendido entre 01.01. a 31.12.   
 
§1º. A Vacância constante do caput será comunicada expressamente à entidade que o elegeu, com a indicação do nome do suplente que o substituirá, 
atendendo o disposto no art 4º.   
 
§2º. Persistindo a vacância o CACS / FUNDEB promoverá assembleia para eleição de novos conselheiros, não sendo aceita a vacância.   
 
§3º. O conselheiro eleito e ou indicado será nomeado por ato do Executivo, empossado pelo Conselho Pleno e investido das atribuições que lhe  são 
conferidas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento do ofício com a referida indicação.   
 
§4º. A entidade representada que não indicar novo representante ou após nova indicação permanecer ausente às reuniões terá sua 
representatividade suspensa por decisão do Pleno, até realização da próxima assembleia.   
 
Art. 72. Verificada a vacância de qualquer membro, proceder-se-á a eleição do respectivo substituto a fim de completar o mandato.  
 
CAPÍTULO IX 
DAS IRREGULARIDADES 
 
SEÇÃO I   
DO PROCESSO DISCIPLINAR   
 
Art. 73. O conselheiro que descumprir os deveres e proibições capitulados nos artigos 64, 65 e 66 será submetido às penalidades capituladas no 
artigo 117, obrigando-se a explicar os fatos em sessão extraordinária, convocada para este fim.   
 
Art. 74. A Presidência ou o Conselho Pleno, ciente da irregularidade por meio de denúncia, falta confessada, documentalmente provada 
ou  manifestamente evidente, convocará sessão extraordinária com finalidade única de aprovar a criação, composição da Comissão Temporária de 
Ética Disciplinar e apuração imediata, por maioria absoluta de votos, salvo se o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar, hipótese  esta 
em que poderá, justificadamente, decidir pelo arquivamento do feito por falta de objeto.   
 
Art. 75. Ao tomar ciência da irregularidade denunciada, confessada, documentalmente provada ou manifestamente evidente, o Presidente do CACS 
/ FUNDEB providenciará sua autuação, a qual conterá capa, com as informações indispensáveis à identificação e natureza do feito, o número de seu 
registro processual, o nome do denunciado, se houver, nome do denunciante, a data do protocolo da petição e a súmula de identificação da denúncia.   
 
§1º. A Comissão Temporária de Ética Disciplinar será formada por três conselheiros indicados pelo Presidente, com a anuência dos indicados e 
referendada pelo Pleno.  
  
§2º. Ainda em sessão extraordinária, composta a Comissão, os membros deverão escolher o Presidente e o secretário.   
 
§3º. Ao término da sessão extraordinária, será lavrada ata contendo a determinação de emissão e publicação de Resolução, no prazo de 2 (dois) 
dias úteis.   
 
Art. 76. A Comissão Temporária de Ética Disciplinar terá ampla liberdade na condução do processo e não dependerão os atos e termos processuais 
de forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir, reputando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham a  finalidade 
essencial.   
 
Parágrafo único. Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária das normas constantes deste Capítulo, exceto naquilo em 
que for incompatível.   
 
SEÇÃO II   
DA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO   
 
Art. 77. A instauração do processo disciplinar se dará mediante ato formal denominado Resolução a ser publicada pelo CACS / FUNDEB, que 
contenha a:   
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I - Menção dos atos infringentes que estariam sendo imputados a conselheiro, com a respectiva tipificação legal constante dos artigos 56, 57 e 58 
deste Regimento; 
II - Identificação e qualificação do Conselheiro, contra quem está sendo imputada a infringência;   
III - ata da sessão extraordinária de designação da Comissão Temporária de Ética Disciplinar que procederá a apuração e julgamento dos fatos 
tipificados;   
IV - Identificação dos membros e funções da Comissão Temporária que conduzirá os trabalhos; e   
V - Data da sessão extraordinária que constituiu a Comissão.   
 
Parágrafo único. A Comissão Temporária dará início em seus trabalhos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados da publicação da Resolução 
a fim de inteirar-se dos fatos ensejadores do processo.   
 
Art. 78. Como medida acautelatória, a Comissão poderá solicitar ao Presidente do CACS / FUNDEB o afastamento provisório do conselheiro 
indiciado, do exercício da função de conselheiro, por sessenta (60) dias.   
 
Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por até sessenta dias, observado para tanto o mesmo procedimento, findo o qual cessarão 
os seus efeitos ainda que não concluída a instrução processual.   
 
Art. 79. A conclusão dos trabalhos da Comissão Temporária de Ética Disciplinar ocorrerá no prazo de sessenta (60) dias ininterruptos do seu início, 
prorrogável por mais trinta, à vista de representação motivada de seus membros à Presidência do CACS / FUNDEB.   
 
SEÇÃO III   
DOS ATOS, TERMOS E PRAZOS PROCESSUAIS 
 
Art. 80. Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, no horário das 8 horas às 18 horas.  
 
Parágrafo único. Serão, todavia, concluídos depois do horário os atos iniciados antes quando o adiamento prejudicar a diligência ou lhe causar 
grave dano. 
 
Art. 81. Os atos e termos processuais poderão ser digitados, a carimbo ou escritos com tinta escura e indelével, sem rasuras. 
 
Art. 82. Os atos e termos processuais que devam ser assinados pelo acusado ou testemunhas quando estes, por motivo justificado, não possam 
fazê-lo, serão firmados a rogo, na presença de duas testemunhas, sempre que não houver procurador legalmente constituído.   
 
Art. 83. As notificações serão feitas pessoalmente ou pelo correio, com aviso de recepção de mãos próprias, ou, em último caso, por edital a ser 
publicado no jornal oficial do Município.   
 
Art. 84. Os prazos previstos nesta lei são contínuos e começam a correr a partir do primeiro dia útil após a notificação, prorrogando-se até o primeiro 
dia útil subsequente, se o vencimento cair em sábado, domingo ou feriado.   
 
§ 1º Em virtude de força maior devidamente comprovada, os prazos poderão ser prorrogados pelo tempo estritamente necessário, a juízo do 
Presidente da Comissão, responsável pelo feito.   
 
§ 2º O Presidente de Comissão certificará nos autos o vencimento dos prazos.   
 
Art. 85. Os requerimentos e documentos apresentados, os atos e termos processuais, as petições ou razões de recursos e quaisquer outros papéis 
referentes aos feitos formarão os autos dos processos, os quais serão numerados na sequência, carimbados e vistados sem rasura e ficarão sob a 
responsabilidade do Presidente da Comissão.   
 
Art. 86. Os autos dos processos não poderão sair da Sede Administrativa do CACS / FUNDEB, salvo com autorização do Presidente da Comissão, 
para a respectiva cópia, quando solicitada expressamente no interesse do acusado, às expensas deste.   
 
Art. 87. Os acusados ou seus procuradores poderão consultar os processos na Sede Administrativa do CACS / FUNDEB ou fotocopiá-los.   
 
Art. 88. Os documentos anexos aos autos poderão ser desentranhados somente depois de findo o processo, desde que deles fique cópia às expensas 
do requerente.   
 
Art. 89. A Comissão dedicará todo o tempo aos trabalhos de apuração dos fatos, nas diligências para a elaboração de relatório.   
 
Art. 90. Na apuração da irregularidade será assegurado ao indiciado os princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa com os meios 
de  defesas, produções de provas e recursos a ela inerentes. 
   
SEÇÃO IV   
DAS NULIDADES   
 
Art. 91. Nos processos sujeitos à apreciação da Comissão Temporária de Ética Disciplinar, só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados 
manifesto prejuízo ao acusado.   
 
Art. 92. As nulidades poderão ser declaradas de ofício ou mediante provocação do indiciado, o qual deverá argui-la à primeira vez em que tiver de 
falar em audiência ou nos autos.   
 
Art. 93. A nulidade não será pronunciada quando:   
a) for possível suprir-se a falta ou repetir-se o ato; e   
b) arguida por quem lhe tiver dado causa.   
 
Art. 94. O Conselheiro que pronunciar a nulidade declarará os atos a que ela se estende.   
 
Parágrafo único. A nulidade do ato não prejudicará senão os posteriores que dele dependam ou sejam consequência.  
 
SEÇÃO V   
DO IMPEDIMENTO E DA SUSPEIÇÃO   
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Art. 95. Os conselheiros que compõem a Comissão estarão impedidos ou serão declarados suspeitos, sob pena de nulidade, por algum dos seguintes 
motivos, em relação à pessoa do indiciado:   
I -parentesco por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau civil; ou   
II -interesse particular no feito.   
 
SEÇÃO VI   
DAS PROVAS   
 
Art. 96. A prova das alegações incumbe a quem as fizer.   
 
Art. 97. O depoimento de pessoa com deficiência auditiva que não fale, ou de pessoa com deficiência auditiva que não saiba escrever, ou de 
testemunha que não saiba falar a língua nacional, será feito por meio de intérprete nomeado pelo Presidente da Comissão, com habilidades 
específicas.   
 
Art. 98. O acusado e as testemunhas que comparecerem à audiência serão ouvidos pelo Presidente da Comissão.   
 
Parágrafo único. Nenhuma audiência será obrigatoriamente adiada para que possam ser ouvidas as testemunhas ausentes, exceto se a ausência 
se der por falhas referentes à notificação ou motivo de força maior.   
 
Art. 99.O acusado, assim como a acusação, não poderá indicar mais de seis testemunhas cada um.   
 
Art.100. O Presidente da Comissão diligenciará para que as testemunhas não sofram nenhum desconto pelas faltas ao serviço ocasionadas pelo  seu 
comparecimento para depor, quando devidamente arroladas ou convocadas.   
 
Art. 101. Se a testemunha for servidor civil ou militar e tiver de depor em hora de serviço, será solicitado o seu comparecimento ao chefe da repartição 
para a audiência marcada.   
 
Art. 102. As testemunhas comparecerão à audiência mediante notificação formal, ficando, no caso de não comparecimento, se servidores públicos 
municipais, sujeitas a processo por desobediência, caso, sem motivo justificado, não atendam à notificação.   
 
Art. 103. O Presidente da Comissão poderá arguir os peritos compromissados ou os assistentes técnicos, e rubricará, para ser juntado aos autos do 
processo, o laudo que tiverem apresentado.   
 
§1º. A remuneração do assistente técnico sempre será paga antecipadamente à elaboração do laudo e, por aquele que lhe houver indicado, mediante 
depósito bancário em favor do mesmo.   
 
Art. 104. Toda testemunha, antes de ser advertida e prestar o compromisso legal, deverá ser qualificada, com a indicação do nome, nacionalidade, 
profissão, idade, residência, e, quando servidor público municipal, o tempo de serviço prestado à Administração.   
 
Parágrafo único. A testemunha, ao início de seu depoimento, após ser advertida de que incorre em sanção penal quem faz a afirmação falsa, cala 
ou oculta a verdade, prestará o compromisso de dizer a verdade do que souber e lhe for perguntado.   
 
Art. 105. A testemunha que for parente até o terceiro grau civil, amigo íntimo ou inimigo do acusado não prestará compromisso, e seu depoimento 
valerá como simples informação.   
 
SEÇÃO VII   
DAS AUDIÊNCIAS   
 
Art. 106. As audiências processuais realizar-se-ão preferencialmente na sala de reuniões da sede do CACS/FUNDEB ou em local público a ser 
definido pela Presidência e/ou sua assessoria, em data previamente fixada, no horário normal de expediente.   
 
Parágrafo único. Sempre que for necessário, poderão ser convocadas audiências extraordinárias.   
 
Art. 107. À hora marcada, o presidente da Comissão Temporária de Ética Disciplinar declarará aberta a audiência e providenciará a chamada do 
indiciado, de seu advogado, caso haja, das testemunhas e das demais pessoas convocadas.   
 
Parágrafo único. Se, até quinze minutos após a hora marcada, o Presidente da Comissão não houver comparecido, as pessoas presentes poderão 
retirar-se, devendo o ocorrido ser registrado em ata.   
 
Art. 108. O Presidente manterá a ordem nas audiências, podendo mandar retirar do recinto as pessoas que a perturbarem.   
 
Art. 109. Os acontecimentos das audiências, incluídos os depoimentos e protestos, deverão ser registrados em ata, devendo o mencionado 
documento ser assinado pelo Presidente e pelos depoentes.   
 
Parágrafo único. Da ata de audiência poderão ser fornecidas cópias aos interessados.   
 
SEÇÃO VIII   
DA AUDIÊNCIA INICIAL   
 
Art. 110. Instaurado o Processo Disciplinar e iniciados os trabalhos da Comissão quanto ao conhecimento dos fatos ensejadores do Processo 
Disciplinar, a Comissão adotará como ato processual preliminar, a notificação pessoal do indiciado convocando-o e comunicando-o da instauração 
da Comissão Temporária de Ética Disciplinar anexando cópia da Resolução publicada com antecedência mínima de três dias, para comparecer à 
audiência inicial.   
 
Art. 111. O indiciado deverá estar presente à audiência inicial, excetuado o caso de doença ou de motivo relevante, devidamente comprovado, que 
o impossibilite de comparecer pessoalmente, circunstância na qual o Presidente deverá adiar a audiência e designar nova data para sua realização.  
 
§1º A ausência injustificada do indiciado, e também do seu procurador, à audiência inicial, importa revelia além de confissão ficta quanto à matéria 
de fato, salvo, quanto à revelia, se seu procurador, caso presente, realizarem sua defesa, podendo ainda ser arredada a confissão ficta pela produção 
de contraprova real, na audiência de instrução.   
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Art. 112. Aberta a audiência inicial, oferecerá o indiciado, ou seu procurador, na própria audiência, defesa escrita ou oral, acompanhada de 
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico.   
 
§1º O acusado, ou quem lhe fizer às vezes, terá até trinta minutos para aduzir sua defesa oral.   
 
§2º Havendo necessidade de produção de prova oral, será designada audiência de instrução e julgamento para data próxima, não excedente a dez 
dias, salvo se houver determinação de perícia.   
 
§3º Na hipótese de perícia, a audiência de instrução e julgamento deverá ser marcada para data posterior ao vencimento do prazo para o acusado 
se manifestar sobre o laudo pericial.   
 
§4º O perito terá o prazo de dez dias para apresentação do laudo, do qual serão dadas vistas ao acusado pelo prazo de cinco dias.   
 
§5º A notificação para o acusado se manifestar sobre o laudo pericial deverá comunicar também a data da audiência de instrução.   
 
SEÇÃO IX   
DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E RELATÓRIO CONCLUSIVO   
 
Art. 113. O acusado poderá estar presente à audiência de instrução.   
 
Parágrafo único. Nesta audiência serão ouvidas, nesta ordem, as testemunhas da acusação, os peritos, os assistentes técnicos e as testemunhas 
de defesa.   
 
Art. 114. A audiência de instrução será contínua.   
 
Parágrafo único. Havendo impossibilidade de concluir a audiência de instrução e julgamento no mesmo dia, o Presidente da Comissão marcará a 
sua continuação para a primeira data desimpedida, independentemente de nova notificação.   
 
Art. 115. Finda a instrução, poderá o acusado, ou quem lhe fizer às vezes, aduzir razões finais orais, em prazo não excedente de trinta minutos, ou 
por escrito no prazo de cinco dias, após o que deverá o Presidente da Comissão dar por encerrada a instrução e informar a data do relatório conclusivo 
no prazo de quinze dias.   
 
Art. 116. A Comissão Temporária remeterá à Presidência do CACS/FUNDEB, autoridade que a instaurou, relatório no qual indicará o seguinte:   
I - se houve procedência ou não da arguição feita contra o conselheiro;   
II - em caso de procedência, quais os dispositivos violados.   
 
Parágrafo único. O relatório deverá propor medida, limitando-se a responder aos quesitos do caput.   
 
Art. 117. As penas administrativas disciplinares são:   
I - advertência;  
II - repreensão; 
III - desligamento.  
 
§1º. Na aplicação das penas disciplinares, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração e os danos que dela provierem para o CACS / 
FUNDEB.   
 
§2º. A pena de advertência será aplicada por escrito, em razão de mera negligência aos incisos dos artigos 51 e 52.   
 
§3º. A pena de repreensão será aplicada por escrito, nos casos de reincidência em falta que tenha resultado na pena de advertência prevista no 
parágrafo segundo.   
 
§4º. A pena de desligamento será aplicada em caso de infração às proibições do artigo 59 e de reincidência em falta punida com a repreensão.   
 
§ 5º. O ato de desligamento mencionará sempre a causa da penalidade e seu fundamento legal.   
 
Art. 118. A aplicação de penalidade é ato privativo do Presidente do CACS / FUNDEB, não podendo tal atribuição ser delegada.   
 
Art. 119. Prescreverá a punibilidade:   
I - da falta sujeita à advertência e repreensão em 60 (sessenta) dias; 
II - da falta sujeita à pena de desligamento, em 90 (noventa) dias.   
 
Parágrafo único. O prazo da prescrição inicia-se no dia em que o conselheiro tomar conhecimento da existência da falta e interrompe-se pela 
abertura de processo disciplinar.   
 
Art. 120. A responsabilidade administrativa não exime o conselheiro da responsabilidade de natureza civil ou criminal, que no caso couber, nem ao 
pagamento de indenização a que ficar obrigado a cumprir por determinação judicial.   
 
Art. 121. Decorridos os prazos previstos no artigo 26, sem que tenha sido apresentado relatório conclusivo, o Presidente do Conselho promoverá a 
responsabilidade dos membros da Comissão.  
 
Art. 122.As decisões que resolverem pelo desligamento do cargo de conselheiro, estão sujeitas ao recurso de ofício.   
 
CAPÍTULO X  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
   
Art. 123. Funcionarão em caráter permanente: a Presidência, a Diretoria Executiva, a Secretaria Executiva, a Assessoria Técnica Educacional,  salvo 
durante o recesso anual e férias, ou em período a ser fixado pela Presidência do CACS / FUNDEB.   
 
Art. 124. O comparecimento dos conselheiros às reuniões plenárias comprovar-se-á pela assinatura em lista de presença ou registro digital que será 
parte integrante da ata.   
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Art. 125. As dúvidas e situações omissas a este regimento serão dirimidas em Mesa Diretora.   
 
Art. 126. Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação em Sessão Plenária do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle  Social do FUNDEB Londrina - CACS/FUNDEB, revogando-se as disposições em contrário com observância às disposições legais correlatas. 
 
Art. 127. As reuniões deste Conselho poderão ocorrer em ambiente virtual conforme Resolução nº 01/2020-CACS/FUNDEB.   
 
Deliberação do Plenário.  
 
O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB Londrina - CACS/FUNDEB, em Sessão Plenária, aprova por unanimidade 
o presente Regimento.   
 
Em, 25 de agosto de 2021. Ana Cristina Pialarice Giordano - Presidente do CASC/FUNDEB. 
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